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ASSEMBLEIA NACIONAL POPULAR 

Gabinete do Presidente 

CONVOCATÕRIA 

São por este meio convocados os Deputados à Assembleia Nacional Popular, para 

a 10. Sessão Legislatia da III Legislatura, que terá lugar no Palácio da Assembl eia 

Nacional Popular, na cidade da Praia, a partir do dia 26 de Novembro de 1990, com iní-

cio às 16,00 horas. 

Gabinete do Presidente da Assembleia Nacional Popular, na cidade da Praia, aos 

1 de Outubro de 1990--0 Presidente da Assembleia Nacional Popular, Abílio Auqusto 

Monteiro Duarte. 

Secretaria-Geral 

COMUNICAÇÃO 

Para os devidos efeitos se faz público que, por decisão do Presidente da Assembleia 

Nacional Popular, foi designado o dia 26 de Novembro de 1990, para o início da 10. Ses-

são Legislativa da III Legislatura da Assembleia Nacional Popular, cujos trabalhos decor-

rerão no Palácio da Assembleia Nacional Popular, sito na Achada de Santo António, na 

cidade da Praia, a partir das 16.00 horas. 

Secretaria-Geral da Assembleia Nacional Popular, ria cidade da Praia, aos 1 de Ou-

tubro de 1990.-0 Secretário-Geral, Pedro Gabriel Monteiro Duarte. 
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AVISO Avisos e anúncios oficiais. 

Os Ex.moo assinantes do Boletim Oficial são avisados Anúncios judiciais e outros. 
de que devem renovar ou inscrever as suas assinaturas 
para 1991 até 31 de Dezembro do corrente ana. - 

O respectivo expediente encerra-se impreterível- NOTA-No dia 29 de Se/ombro lindo, fo: publicado uni 

mente nessa data, sendo considerados de venda avulsa 
Suplemento ao Eolctzrn 0fic.i1 n.° 39/90, com O 

os números publicados posteriormente. seguinte sumário: 

As guias modelo B comprovativas do pagamento 
das assinaturas nas recebedorias de Finanças dos con-
celhos rio País, deverão ser enviadas à Imprensa Nacional 
de modo a darem entrada antes de i de Janeiro, 
sem que as inscrições serão feitas à data da recepção, 
sueitando-se os interessados ao pagaincutu avulso do 
numeros publicados depois de 3 1 de Dezembro. .-%s de-
mais condições de assinatura, sua remessa e direito 
inerentes, são as que coristam da Portaria n.° 29.A/88, 
publicada no s.° Suplemento ao Boletim Oficial n.° 
26/88. de 3o de junho. 

SUMÁRIO 

CONSELHO DE MINISTROS: 

Decreto n.° 86/90: 

Reabre, de 12 a 31 de Outubro de 1990, o prazo para a 
realização do recenseamento eleitoral. 

CHEFIA DO GOVERNO: 

I)espacho 

Criando a comissão de instalação do Centro de Promo- 
ção do Investimento e da Exportação, cujo mandato 
cessa com o acto de posse do director do referido 
Centro. 

leetificaço: 

Ao despacho de S. Ex.a  o Ministro da Justiça, puh;icado 
no Boletim Oficial n.° 37/90, de 15 de Setemtsro. 

'%'iINISTÊRIO DOI NEGúCrOS F;s'ritl 

Despacho: 

Delegando no Secretário de Estado dos Negócios C./ran- 
geiros. as competências que indica. 

MINISTÉRIO DA INFORMAÇAO. CULTURi'-. E 1) 

 

- 

PORTOS: 

Dcpacho: 

Designando os elementos que indica psra integrarem o 
Conselho da Programação da TNCV. 

4)esp:ieho: 

Designando os indivíduos que indica para integrarem o 
Conselho da Programação da RNCV. 

Assembleia Nacional Popular: 

Secretaria-GeraL 

Chefia do Governo: 

Direcção-Geral da Administração Pública. 

ASSEMBLEIA NACIONAL POPULAR: 

Lei. Constitucional n.° 2/111/90: 

Altera a Constituição da República. 

CONSELHO DE MINISTROS 

Decreto n.° 86/90 

de 6 de Outubro 

Ao abrigo cio disposto no artigo 14.°  da Lei 1 1 0  47/ 
ii / (lo i de Dezembro; 

êo uso da faculdade conferida pelo artigo 77.0 da 
Constituição. o Governo decreta o seguinte: 

Artigo i . Ë reaberto, de 12 a 'ii  de Outubro, o prazo 
para a realização cio recenseamento eleitoral, no país 
e no estrangeiro. 

Art. 2Y O presente diploma entra imediatamente em 
vigor. 

Pedro Pires João Pereira Silva -- Corsino Fortes-
Arnaldo França. 

Promulgado em i cio Outubro de 1990. 

Publique-se. 

O Presidente da República, ARISTIDES MARIA 
PEREIRA. 

CHEFIA DO GOVERNO 

Gabinete do Primeiro Ministro 

Despacho i.°  16 /(W 

(Tonvindo iiuinlcuuenter 1) projecto de dosi'uuvolvuuonto 

dos servil o' (ie expor tacão quu e prevê uouneoiimcn te a 
criação de um centro de Promoção do Investimento e 
da Exportação. doravante designado Centro: 

Considerando que o Acordo celebrado entre os Go-
vernos dc Cabo \erc1c e dos Estados ITn idos d a ni éi ira. 
'n cmi FOlili dado com as soas si'ccães u 

-. 
- o com 1 

troca de notas entre o MPC e a USAID de 25 de Maio 
de 1990:' de Junho respectivamente. prevê a criação 
dc. Centro, a uonicacão do 0s'u dc'ector executivo e a apre-
sentação de um plano de pessoal de actividade do Centro 
até 28 de Agosto de 1990 

Tor:clo ou:: aLemão que até ã  uomeacão e acto de posso 
cio director do Centro serão necessários trabalhos prepa-
1 atdrios que, cio conformidade com os termos de rcfoi''-uu 
eia, serão desenvolvidos por uma comissão instaladora. 
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Determino: 

í. A criação de uma comissão de instalação cio Centro 
cujo mandato limitado no tempo se extingue com o acto 
de posse do director do Centro. 

2. A comissão tera corno principais objectivos: 

a Definirão do sistema cio Centro, indicando o esta-
tuto 1urídico, estrutura organizacional, princi-
0:115 competências e funções: 

5 Anal is( de dotacoes mínimas em meios humanos, 
iriateriais e financeiros para o Centro: 

r) Estudo do arranjo físico para implantação do Cen-
tro e providência de afectação do espaço con-
siderado necessário: 

A comissão terá como meios para prosseguir OS 

objectivos para os cuais foi criada, a contribuição pre-
vista do Governo de Cabo Verde ao projecto, para o  ano 
de 1990, em modalidades a determinar. 

Para integrar a comissão são nomeadas as seguintes 
personalidades: 

José Manuel Pires Ferreira. director-geral da Mari-
oh a que preside; 

Edgard Pinto, conselheiro do Primeiro Mnistro: 

Jorg Ilorges. djrector-gcra1 tia Indústria 

(,sé Luis Rocli a, director (Ia Cooperação 3i1:it ('cai: 

Judiths Lima, directora-geral da EMPROFAC. 

Poderão ser convidados a integrar a comissão mais 
dois ciciueiitos, sendo um do sector privado nacional e ou-
110 rcprcs: ot:indo o org;O)isniO finaiciador. 

Gabinete do Primeiro Ministro, 20 de Julho de 1990. 

O Primeiro Ministro, Pedro Pires. 

Secretaria-Geral do Governo 

Rectificação 

Por ter saído inexacto, rectifica-se nos tcru:osscguintcs. 
o despacho de S. Ex. o Ministro da Justiça, publicado 
no Boletim Oficial n° 371,go, de i de Sctcnihro. 

No 1 °  parágrafo 

Onde se lê: 

.crificando a cultura nacional. . 

Deve ler-se: 

vivificando a cultura nacional...» 

Secretaria-Geral do Governo, i de Outubro de 1990. 

A Secretária Geral do Governo, Edeltrudes Rodrigues 
Pires Neves. 

oo 

MINISTÉRIO DOS NEGÓCIOS 
ESTRANGEIROS 

Gabinete do Ministro 

Despacho 

Ao abrigo da faculdade que me confere o n.° 3  do ar-
tigo 2.' do Decreto-Lei n.° i2/84de li de Fevereiro, de- 

lego no Secretário de Estado dos Negócios Estrangeiros 
e Emigração, sem prejuízo da stib-delegação que este en-
tenda fazer, as seguintes competências: 

(i) Á superintendência da Inspecção-Geral e das Di-
recções-Gerais da Administração. Protocolo e 
Emigração e Serviços Consulares: 

1)) Toda a competência administrativa que me é 
cometida por lei, a nível dos Serviros Centrais 
e ENLernos, (01n excepção da indigitarão, no-
oicacio ou ernpossamento do pessoal dirigente 
011 equiparado. 

Gabinete do Ministro dos Negócios Estrangeiros, 17 de 
",gosto de 1o90. -- O Ministro, Silvino Manuel da Luz. 

MINISTÉRIO DA INFORMAÇÃO, 
CULTURA E DESPORTOS 

Despacho 

Ao abrigo do disposto na alínea e) cio artigo t2.1  dos 
estatutos da Televisão Nacional de Cabo Verde TNCV, 

i )(, tcrmiuo o seguinte: 

São designados para integrarem o Conselho de Pro-
gramação da TNC\', os seguintes indivíduos: 

Dr. Dano flautas elos Reis. 
l)r.° Lo isa Ferro Ribeiro. 
fir. Jorge Tolentiflo. 

Gabinete do Ministro da Informação, Cultura e Des- 
portos, 2 de Setembro de 1990. O Ministro, I)m,, id 
T-!o/ffer Almada. 

Despacho 

Ao abrigo do disposto na alínea e) cio artigo 12.0  dos 
estatutos da Rádio Nacional de Cabo Verde RNCV, 

Determino o seguinte: 

São designados para integrarem o Conselho de Pro-
çramação da RNCV, os seguintes indlf\'í(hilos: 

Dr. Daniel Pereira. 
Dc. Tereza Aiai'ijo. 
Dr. Júlio Correia. 

Gabinete do Ministro da Informação, Cultura e Des-
portos, 25 de Setembro de 199o.--- O Ministro. fl'aoid 
T- f075ffer Almada. 

ASSEMBLEIA NACIONAL POPULAR 

Secreta ria-Geral 
Despachos de S. Ex.a  o Presidente da Assembleia Na- 

cional Popular: 

De 11 de Junho de 1990: 

Vera Helena da Conceição Barbosa Andrade Gomes, 30 ofi-

cial, provisória, do quadro do pessoal da Assembleia 
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Nacional Popular - exonerada do referido cargo, a seu 
pedido, com efeitos a partir do dia 18 de Maio do cor-
rente ano. -(Anotado pelo Tribunal de Contas em 16 
de Junho de 1990). 

Maria da Conceição Mendes Cabral, escriturária-datilógrafa 
de 2.0 classe, provisória, do quadro do pessoal da Assem-
bleia Nacional Popular -exonerada do referido cargo, 
a seu pedido, com efeitos a partir de 14 de Maio ao 
ano em curso. - (Anotado pelo Tribunal de Contas em 
14 de Junho de 1990). 

De 15: 

Mário Lima, director do Gabinete do Presidente da Assem-
bleia Nacional Popular, em comissão ordinária de ser-
viço- dada por finda a referida comissão, a seu pe-
dido, com efeitos a partir de 18 de Julho do ano 
corrente.-(Anotado pelo Tribunal de Contas em 18 de 
Junho de 1990). 

Secretaria-Geral cia Assembleia Nacional Popular, na 
Praia, 25 de Junho de 1990.-0 Secretário-Geral, Pedro 
Duarte. 

oo 

CHEFIA DO GOVERNO 

de licença registada, nos termos do artigo 252.0  do Es-
tatuto d0  Funcionalismo, com efeitos a partir de 1 de 
Setembro de 1990.-(Anotado pelo Tribunal de Coitas 
em 19 de Setembro de 1990). 

Despachos de S. Ex.0  o Ministro dos Transportes, 
Comércio e Turismo: 

De 22 de Agosto de 1990: 

Mário Luís Duarte Santos Delgado, técnico profissional de 
2.0  nível, 2.0  classe, do Sei-viço Meteorológico Nacional. 
na  situação de licença registada -prorrogada, a refe-
rida licença por mais três meses, com efeitos a partir 
de 22 de Agosto de 1990. 

De 31: 

Helena Augusta Wahnon de Carvalho Veiga Monteiro, téc-
nico de 2.0  classe, do Gabinete de Estudos e Planea-
mento do Ministério dos Transportes, Comércio e Tu-
rismo, colocada em comissão de serviço, nos Trans-
portes Aéreos de Cabo Verde, desde 1 de Abril de 
1986 exonerada, a seu pedido, do referido cargo. 

(Anotados pelo Tribunal de Contas em 10 de Se-
tembro de 1990). 

Secretaria de Estado 
da Administração Pública 

Direcção-Geral da Administração Pública 
Despacho cio Secretário do Conselho Nacional do Par-

tido Africano da Independência de Cabo Verde: 

De 6 de Março de 1990: 

Mário Anselmo Couto de Matos, licenciado em Sociologia 
nomeado nos termos do artigo 27.0  do Estatuto do Fun-

cionalismo, conjugado com o artigo 1.0  do Decreto-L& 
n,° 73/84, de 28 de Julho, para exercer, definitivamente, 
o cargo de técnico superior de 3•S  classe, do Conselho 
Nacional do Partido Africano da Independência de Cabo 
Verde, ficando exonerado, do referido cargo, de dire-
tor de 30  classe. 

A despesa tem cabimento na dotação inscrita no orça-
çamento privativo do PAICV. -. (Visado pelo Tribunal de 
Contas em 19 de Setembro de 1990). 

Despachos de S. Ex.a o Ministro da Justiça: 

De 20 de Agosto de 1990: 

Tito Lívio Medina Coronel, ajudante de escrivão de Direito 
de 2.a  classe, do quadro das Secretarias JucUciai3 e do 
Ministério Público -colocado no Juizo Cível do Tribu-
nal Regional de São Vicente - concedidos dois meses 
de licença registada, nos termos do artigo 52.° do Es-
tatuto do  Funcionalismo, com efeitos a partir de 1 de 
Setembro de 1990. - (Anotado pelo Tribunal de Ccntas 
em 18 de Setembro de 1990). 

Júlia Maria dos Reis Silva, servente, assalariada, de carác-
ter permanente do quadro da Comissão de Litígios 
de Trabalho de Barlavento -concedidos seis meses 

Despacho de S. Ex.a  o Ministro das Finanças: 

De 6 de Setembro de 1990: 

Agnelo Gonçalves Monteiro, agente de 1.0  classe da Polí-
cia Económica e Fiscal, na situação de licença regista-
da -interrompido, a seu pedido, o gozo da referida li-
cença a partir de 17 de Setembro do ano em curso. 

Despacho de S. Ex.  o Ministro do Desenvolvimento 
Rural e Pescas: 

De 17 de Agosto de 1990: 

Eniiliano Semedo Brito, habilitado com o curso de técnico 
do Desenvolvimento Rural-nomeado, nos termos do ar-
tigo 4.° cio Decreto-Lei n.° 17/90, de 31 de Março, con-
jugado com o artigo 13.0  do Decreto-Lei n.° 1.54/81, 
de 31 de Dezembro e artigo 27.0  do Estatuto do Fun-
cionalismo, para exercer, definitivamente, o cargo de 
técnico de 30  classe, do Instituto Nacional de Inves-
tigação Agrária. 

A despesa tem cabimento no subsídio atribuido ao Ins-
tituto Nacional de Investigação Agrária, código 38.1.-
(Visado pelo Tribunal de Contas, em 24 de Setembro de 
1990). 

Despachos de S. Ex.a o Ministro da Educação: 

De 3 de Outubro de 1989: 

Domingas Mendes Cabral, candidata classificada em con-
curso-nomeada, nos termos do artigo 27.0 do Es-
tatuto do Funcionalismo, conjugado com o n.° 2 do 
artigo 58.° do Decreto-Lei n.° 152/79, de 31 de De-
zembro e artigo 11.0  do Decreto-Lei n.° 74/86, de 
25 de Outubro, para exercer, o cargo de professor 
de posto escolar de •3•& classe, com efeitos a partir 
de 31 de Julho de 1990. 
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A despesa tem cabimento na dotação inscrita no capi-
tulo 1.0  divisão 4•0, código 1.2 do orçamento vigente. - (Vi-
sado pelo Tribunal de Contas em 20 de Setembro de 1990). 

De 27 de Março de 1990: 

Carlos dos Reis Borges, professor de posto profissionali-
zado, de 1a classe-concedidos seis meses de licença 
registada, nos termos do artigo 252.0  do Estatuto do 
Funcionalismo com efeitos a partir de 1 de Feve-
reiro de 1990. 

JúlIa Rosalina Brito Neves Araújo, professora do ensino 
primário, na situação de licença registada - prorro-
gada a referida licença, por mais seis meses, nos ter-
mos do artigo 252.0  do Estatuto do Funcionalismo, com 
efitos a partir de 1 de Abril de 1990. 

Maria Auxiliadora Monteiro Lopes Wahnon, professora do 
Ensino Básico Elementar, na situação de licença re-
gista-da- prorrogada a referida licença, por mais seis 
meses, nos termos do artigo 252.° do Estatuto do Fun-
cionalismo, com efeitos a partir de 1 de Março. 

Maria Inês Vieira de Andrade Barros, professora do En-
sino Básico Elementar (2.0  nível), provisória - concedi-
dos seis meses de licença registada, com efeitos a partir 
de 31 de Março de 1990. 

(Anotados pelo Tribunal de Contas em 7 de Se-
tembro de 1990). 

De 3 de Julho: 

Augusto da Silva Moreira, professor de posto escolar, prin-
cipal, na situação de licença registada-dada por 
finda a referida licença, nos termos do artigo 252.1  do 
Estatuto do Funcionalismo, com efeitos a partir de 1 de 
Julho de 1990. 

De 7: 

Filomena Monteiro Lopes, professora do ensino primário 
2.0  nível, do quadro da Direcção-Geral do Ensino do Mi-
nistério da Educação -aplicada a pena de demissão pre-
vista na alínea f) do r.° 1 do artigo 14.0  do Estatuto 
Disciplinar dos Agentes da Administração Pública. 

Ana Moi-ia Ferreira Semedo de Carvalho, professora de 
posto escolar de l.1  classe, da Direcção-Geral do En-
sino-aplicada a pena de demissão prevista na alínea 
e) do n.° 3 do artigo 28.0  do Estatuto Disciplinar dos 
Agentes da Administração Pública. 

(Anotado pelo Tribunal de Contas em 24 cia Setem-

bro de 1990). 

De 13: 

Danjelson Henrique dos Santos, contínuo, contratado da 
Escola do Ensino Complementar do Maio-aplicado a 
pena de demissão, nos termos da alínea f) do artigo 14.0  
do Estatuto Disciplinar dos Agentes da Administração 
Pública. 

De 19: 

Isabel Maria Neves, escriturária-dactiiógrafa de 2.' classe, 
da Escola Industrial e Comercial cio Mindelo - plicda 

a pena de demissão prevista no artigo 14.0, n.° 1 alí-
nea f) do Estatuto Disciplinar dos Agentes da Admi-
nistração Pública. 

(Anotados pelo Tribunal de Contas em 24 de Setem-
bro de 1990). 

De 30: 

Avelina Andrade Medina -contratada, nos termos do ar-
tigo 45.0  do Estatuto dø Funcionalismo, para exercer o 
cargo de contínuo da Direcção-Geral de AdminsLração 
do Ministério da Educação. 

A despesa tem cabimento na dotação inscrita no capí-
tulo l.°, divisão 3., código 1.2 do orçamento vigente.-(Vi-
sado pelo Tribunal de Contas em 17 de Setembro de 190). 

De 1 de Agosto: 

Ermelinda de Fátima da Costa Semedo Tavares, 2.° oficial 
def>nitivo, da Direcção-Geral da Administração do Mi-
nistério da Educação -concedidos 45 dias de licença re-
gistada, nos termos do artigo 252.0  do Estatuto do Fun-
cionalisnio, com efeitos a partir de 13 de Agosto de 1990. 

De 21: 

Maria do Carmo Oliveira Monteiro, professora de 4.0  níe1, 
defintiv, da Escola Secundário da Rbeira Grande - con-
cedidos três meses de licença registada nos termos do 
artigo 252.0  do Estatuto do Funcionalismo, com efeitos 
a partir de 1 de Setembro de 1990. 

Nélida Aurora Vera Cruz de Melo Araújo, professora de 
4•0 nível, definitivo, na situação de licença registada-
concedida licença ilimitada, nos termos do artigo 257.1  
do Estatuto do Funcionalismo, com efeitos a partir de 1 
de Setembro de 1990. 

Ruth Meio Ferreira Alhinho, professora de 4.0  nível, 3.' 
classe, do Liceu «Ludgero Lima>) - concedidos seis 
meses de licença registada, nos termos do artigo 252.° 
do Estatuto do Funcionalismo, com efeitos a partir de 1 
de Setembro de 1990. 

João José Fernandes, professor de posto profissionalizado. 
definitivo, na situação de licença regitada - concedida 
licença ilimitada nos termos do artigo 257.0  do Estatuto 
do Funcionalismo, com efeitos a partir de 1 de Agosto 
de 1990. 

De 22 

Júlia Andrade de Carvalho -nomeada, nos termos do ar-
tigo 27.0  do Estatuto do Funcionalismo, conjugado com o 
n.O 30 do artigo 58.° do Decreto-Lei n:° 152/79, e artigo 
30  do Decreto-Lei n.° 74/86, de 25 de Outubro, para 
exercer provisoriamente, o cargo de professor do er,5n0 
primário de 3•a classe, da Divisão do Ensino Básico Ele-
mentar do Ministério da Educação. - (Visado pelo Tri-
bunal de Contas em 11 de Setembro de 1990). 

Maria José do Espírito Santos Ramos-nomeada, nos ter-
mos do artigo 27.0  do Estatuto do Funcionalismo, conju-
gado com o n.° 3 do artigo 58.0  do Decreto-Lei n.° 152 / 79 
e artigo 8.0  do Decreto-Lei n.° 74 /86, de 25 de Outubro, 
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para exercer, provisoriamente, o cargo de professor do 
ensino primário de 3.1  classe, com efeitos a partr de 

Julho de 1990. -(Visado pelo Tribunal de Contas em 
19 de Setembro de 1990). 

António Tavares de Jesus e Eusébio Correia Furtado - no-
meados, nos termos do artigo 27.0  d0 Estatuto do Fun-
cionalismo, conjugado com o n.° 3 do artigo 58.1  do 
Decreto-Lei n.° 152/79 e artigo 8.0  do Decreto-Lei n.° 
74/86, de 21 de Outubro, para exercerem, provisorla-

e, o cargo de professor do ensino primário de 3. 
classe, com efeitos a partir do início do ano escolar de 

31 de Julho de 1990. - (Visado pelo Tribunal de Contas 
em 21 de Setembro de 1990). 

De 23: 

José António Monteiro, professor do ensino primário-au-
torizado a continuar a sua actividade, durante os meses 
de Agosto e Setembro, a fim de ajudar a Delegação do 
Ministério da Educação do Maio, na preparação do ano 
lectivo de 1990/91. 

José Maria Cabral Tavares e José Nelson Correia, profes-
sores de posto escolar, eventuais- autorizados a conti-
nuarem as suas actividades, durante os meses de Agosto 
e Setembro, a fim de ajudarem a Delegação do Mirustério 
da Educação de Santa Catarina, na preparação do ano 
lectivo de 1990/91. 

As despesas têm cabimento na dotação inscrita no capí-
tulo 1.0,  divisão 40,  código 1.2 do orçamento vigente. 

Raimundo Manuel Fernandes -contratado, nos termos do 
artigo 45.1  do Estatuto do Funcionalismo, para exercer, 
o cargo de operário semi-qualificado de 30 classe (car-
pinteiro), do Liceu «Ludgero Lima». 

A despesa tem cabimento na dotação inscrita no capí-
tulo 1., divisão 38.0,  código 1.2 do orçamento vigente. - (Vi-
sado ,:>elo Tribunal de Contas em 20 de Setembro de 1990). 

De 29: 

Idalina Mendes Teixeira, professora de posto escolar de 30 

classe- autorizada a trabalhar durante os meses de 
Agosto e Setembro do ano de 1990, a fim de ajidar a 

Delegação Escolar da Brava na preparação do ano lec-
tivo de 1990/91. 

A despesa tem cabimento na dotação inscrita no capí-
tulo 1.0, divisão 90, código 1.2 do orçamento vigente. 

Orlanda Leal Tavares Lopes Ribeiro, 2.0  oficial de nomea-
ção definitiva da Direcção-Geral da AdminHraçáo 
do Ministério da Educação - concedidos três m»'s de 

licença registada nos termos do artigo 252.0  do Estatuto 
do Funcionalismo, com efeitos a partir de um de De-
zembro de 1990. - (Anotado pelo Tribunal de contas 
em 18 de Setembro de 1990). 

Osvaldo da Rocha Lopes, professor de 30 nível de 3•0  clase, 
da Escola do Ensino Básico Complementar da Brava - 
autorizado a continuar em exercício durante os meses 
de Agosto e Setembro do ano de 1990, a m de ajudar 
a Escola na preparação cio ano lectivo de 1990/91. 

A despesa tem cabimento na dotação inscrita no capí-
tulo id divisão 24.0,  código 1.2 do orçamento vigente. 

De 31: 

Filomena Maria de Pina Ramos-educadora de infância de 
30 classe, de nomeação definitiva, na situação de licença 
registada- concedida licença ilimitada nos termos do 
artigo 257.° do Estatuto do Funcionalismo, com efeitos 
a partir de 31 de Julho do ano de 1990. - (Vicado pelo 
Tribunal de Contas em 18 de Setembro de 1990). 

Despachos ele S. Ex.0  o Ministro c1a Informação, Cul-
tura e Desportos: 

De 17 de Abril de 1990: 

Maria da Luz Mendes da Silva-nomeada, nos termos 
do artigo 1.0  do Decieto-Lei n.° 128/05 de 9 de Novem-
bro, conjugado com o n.° 1 do artigo 8.1  do Decreto-
-Lei n.° 1.54/81, de 31 de Dezembro, para exercer, inte-
rinamente, o cargo de auxiliar de secretaria de 30  classe 
da Direcção-Geral de Administração do Ministério da 
Informação, Cultura e Desportos. 

A despesa tem cabimento na dotação inscrita no capí-
tulo 1.0,  divisão 30,  código 1.2 do orçamento vigente. - 
(Visado pelo Tribunal de Contas, em 19 de Setembro de 
1990). 

De 11 de Setembro: 

Maria Antónia Almeida Pereira, escriturária-dactilógrafa 
de 2.0  classe, provisória, do quadro de pessoal do Gabi-
nete do Ministro dg Informação, Cultura e Desportos 
-concedidos seis meses de licença registada, no abrigo 
do artigo 252.1  do Estatuto do Funcionalismo, com 
efeitos a partir de 5 de Setembro de 1990. - (Anotado 
pelo Tribunal de Contas em 20 de Setembro de 1990). 

Despacho de S. Ex.0  o Ministro da Administração 
Local e Urbanismo: 

De 14 de Junho de 1990: 

Celestino co Santos Almeida, 2.1  oficial definitivo da 
Direcção-Geral de Administração Local, exercendo em 
comissão de serviço, o cago de secretário administra-
tivo no itiuncipio cio r~irrafal -dada por finda a re-
ferida comissão. - (Anotado pelo Tiibunal de Contas, 
em 13 de Agosto de 1990). 

Despachos de S. Ex a o Ministro da Administração 
Interna: 

De 16 de Junho de 1990; 

Verónica Soares Rocha Monteiro, técnica profissional ao 
1.0  nível de 3.1  classe, da Direcção-Geral da Adminis- 
tração Local reconduzida, por mais três anos, no refe- 
rido cargo, nos termos do § 1., do artigo 27.0  do Esta-
tuto do Funcionalismo. 

O encargo resultante da despesa tem cabimento na 
dotação inscrita no capítulo 1.°, divisão 50,  código 1.2 do 
orçamento vigente -(Anotado peio Tribunal de Contas 
em 20 de Setembro de 1990). 

De 8 de Agosto: 

Etelvina Isabel Soulé Miranda Lima, 3.1  oficial, definitivo, 
da Direcção-Geral de Administração Local-  exonerada, 
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a seu pedido do referido cargo, com efeitos a partir de 
1 de Julho de 1990.— Anotado pelo Tribunal de Contas 
em 7 de Setembro de 1990). 

Despachos de S. EX. o Ministro da Saúde, Trabalho 
e Assuntos Sociais: 

De 30 de Janeiro de 1990: 

Luisa Maria Barros Santiago Lopes Andrade, contratada, 
título de cooperação técnica, para prestação de serviço 
na Direcção-Geral de Saúde, como médica-renovado 
o referido contrato, com o vencimento mensal de 32 950$ 
incluindo graÍifcações de tecnicidade e subsídio de renda 
de casa, com efeitos a partir de 24 de Janeiro de 1990. 

A despesa tem cabimento na dotação inscrita no capí-
tulo 1.°, divisão 4•ft,  código 1.2 do orçamento vigente. 

De 27 de Abril: 

Celestino Teixeira Semedo - nomeado, nos termos do ar-
tigo 27.0  do Estatuto do Funcionalismo, para exercer, 
provisoriamente, o cargo de condutor-auto de lige:ros de 
31 classe da Direcção-Geral de Saúde, ficando colocado 
na Delegacia de Santa Catarina. 

A despesa tem cabimento na dotação inscrita no capí-
tulo 1.0,  divisão 48,  código 1.2 do orçamento vigente. - (Vi-
sado pelo Tribunal de Contas, em 18 de Setembro de 1990). 

De 10 de Agosto: 

José António Borja Benchimol de Sousa Lobo, director de 
3•ft classe da Direcção-Geral da Presidência da Repú-
blica - homologado o parecer da Junta de Saúde de 
Sotavento, emitido em sessão de 9 de Agosto de 1990. 
que é do seguinte teor: 

«Que o examinado seja evacuado para um centro 
de cirurgia por estarem esgotados os recu'su3 lo-
cais de diagnóstico e tratamento». 

De 13: 

Júlio César Tavares Marques, escriturário-dactilógrafo d 
2.a classe, do quadro da Direcção-Geral de Saúde-
concedida a licença ilimitada, com efeitos a partir de 
3 de Julho de 1990. 

De 13: 

Jorge Ramos Vicente, l.° oficial definitivo da Direcção-
-Geral de Administração Local- homologado o parecer 
da Junta de Saúde de Sotavento, emitido em sessão 
de 6 de Setembro de 1990, que é do seguinte teor: 

«Que o examinado se encontra incapacitado defi-
nitivamente para o exercício da sua profissão». 

De 17: 

Maria Antonita Silva Abreu Martins, secretária de Finan-
ças de 2.a  classe, interina, da Direcção-Geral do Orça-
mento - autorizada a beneficiar em Portugal das dis-
posições contidas no artigo 9.0, do Decreto-Lei n.° 125/79, 
de 22 de Dezembro. 

De 27: 

Eunice Virgínia Orlet de Barros Monteiro Baptista, 2.0  ofi-
cial, do Ministério dos Negócios Estrangeiros - homolo-
gado o parecer da Junta de Saúde de Sotavento, emitido 
em sessão de 26 de Abril de 1990, que é do seguinte 
teor: 

«Tendo analisado os relatórios clínicos e na posse de 
novos elementos, a Junta de Saúde decide pela 
anulação do parecer emitido em 19 de Janeiro de 

19T39, encontrando-se a examinada nesta data, apta 
a retomar as suas actividades profissionais,. 

Obs: Que as faltas dadas ao serviço sejam justificadas 
até à presente data. 

Despachos de S. Ex.11  o Ministro da Indústria e Ener-
gia: 

De 8 de Junho de 1990: 

Adriano de Pina, técnico superior de 2.11  classe, do Ins-
tituto Nacional de Investigação Tecnológica exercendo 
em comfssão de serviço, o cargo de director do Centro 
de Energias Renováveis-dada por finda a referida 
comissão, com efeitos a partir de 1 de Março de 1990. 

De 18 de Julho: 

Jorge Maria Ferreira Querido, presidente do Instituto Na-
cional de Investigação Tecnológica -concedidos nos ter-
mos do artigo 252.0  do Estatuto do Funcionqlismo, 
seis meses de licença registada, com efeitos a partir 
de 1 de Outubro de 1990. 

De 31: 

Osvaldo da Luz Monteiro, condutor-auto de ligeiros de 
3.a classe, da Direcção-Geral de Saúde, em serviço no 
Hospital «Dr. Agostinho Neto» —transferido, por con-
veniência de serviço, para a Delegacia de Saúde de 
S. Vicente. -(Anotado pelo Tribunal de Contas, em 19 
de Setembro de 1990). 

De 7 de Setembro: 

Maria Fernanda Nazário Cruz, técnica profissional de 1.0  ní-
vel, principal, da Direcção-Geral de Saúde -concedidos 
30 dias de licença registada, com efeitos a partir de 
5 de Setembro de 1990. - (Anotado pelo Tribunal de 
Contas, em 19 de Setembro de 1990). 

De 27 de Agosto: 

Adriano de Pina, técnico superior de 2.a  classe do Instituto 
Nacional de Investigação Tecnológica, na situação de 
licença registada- prorrogada a referida licença, por 
mais seis meses, com efeitos a partir de 1 de Setembro. 

(Anotados pelo Tribunal de Contas, em 10 de Se-
tembro de 1990). 

Despachos de S. Ex-a o Secretário de Estado dos Ne-
gócios Estrangeiros: 

De 25 de Agosto de 1990: 

Júlio César Herbert Duarte Lopes, 2.0  secretário da Em-
baixada -transferido, por conveniência de serviço, do 
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Consulado-Geral de Cabo Verde em Boston, para os 

Serviços Centrais do Ministério dos Negócios Estran-
geiros. 

 

Violanta de Barros, exercendo em comissão de serviço o 

cargo de recepcionista do Ministério dos Negócios Es-
trangeiros e Emigração-dada por finda a seu pedido 
a referida comissão de serviço. 

 

Cristina Maria Ramos Lobo, escriturária-dactilógrafa de 
1.a classe de nomeação definitiva, da Direcção-Geral de 

Administração do Ministério dos Negócios Estrangeiros 
-concedidos, nos termos do artigo 252.0 do Estatuto 
do Funcionalismo, três meses de licença registada, com 

efeitos a partir de 1 de Agosto de 1990). 

(Anotados pelo Tribunal de Contas, em 10 de Se-
bro de 1990). 

Despacho de S. Ex. o Secretário de Estado da Ma-

rinha Mercante: 

De 17 de Julho de 1990: 

Nilza Maria da Luz Moreira- assalariada, nos termos do 

artigo 51.0  do Estatuto do Funcionalismo, para exer-

cer o cargo de servente da Inspecção Marítima da Se-
cretaria de Estado da Marinha Mercante. 

A despesa tem cabimento na dotação inscrita no capí-

tulo 2 0, divisão 5., código 1.2 do orçamento vigente. - 

(Visado pelo Tribunal de Contas, em 13 de Setembro de 

1990). 

Despacho de S. Ex.a o Secretário de Estado do Comér-
cio e Turismo: 

De 3 de Agosto de 1990: 

Miguel da Costa Monteiro, director de serviço do quadro da 

Empresa Pública de Abastecimento -nomeado, nos ter-

mos do n.° 2 do artigo 40.0  do Decreto-Lei n.° 5/78; de 

4 de Fevereiro, conjugado com o artigo 35.0  do Esta-

tuto do Funcionalismo, para, em comissão de serviço, 

exercer o cargo de assessor do Secretário de Estado do 

Comércio e Turismo. 

A despesa tem cabimento na dotação inscrita no capí-

tulo 2.0-A, divisão 1., código 44-A do orçamento vigente.-

(Isento de visto, nos termos do artigo 4.°, alínea a) do 

Decreto-Lei n.° 46/89, de 26 de Junho). 

A despesa tem cabimento na dotação inscrita no capi-
tulo 1., divisão 4., código 1.2 do orçamento vigente. - (Vi-
sado pelo Tribunal de Contas em 20 de Setembro de 1990). 

Despachos de S. Ex.a o Secretário de Estado da Admi-
nistração Pública: 

De 13 de Maio de 1990: 

Manuel Nunes Leal-nomeado, nos termos do artigo 1.0  

do Decreto-Lei n.° 128/85, de 9 de Novembro, para 

exercer, interinamente, o cargo de condutor-auto de li-
geiros de 30  classe da Direcção-Geral de Estudos e Re-

forma Administrativa da Secretaria de Estado da Admi-
nistração Pública. 

A despesa tem cabimento na dotação inscrita no capí-
tulo 3.0  divisão 2., código 1.2 do orçamento vigente. - (Vi-
sado pelo Tribunal de Contas em 20 de Setembro de 1990). 

De 25 de Setembro: 

Isabel Andrade Gomes, dactilógrafa de classe A do Banco 

de Cabo Verde -requisitada, nos termos do disposto nos 
artigos 1.0  e 4.1  do Decreto-Lei n.° 56/78, de 15 de Julho, 
para, em comissão ordinária desempenhar o cargo de es-

criturário-dactilógrafo de 1.&  classe na Embaixada de 

Cabo Verde em Moscovo. 

A despesa tem cabimento na dotação inscrita no capí-

tulo 1.0,  divisão 9., código 1.2 do orçamento vigente. - 

(Anotado pelo Tribunal de Contas em 2 de Outubro de 

1990) 

Despachos do director-geral da Administração Pú-
blica, por delegação de S. Ex.° o SecretárIo de Es-
tado da Administração Pública: 

De 22 de Agosto de 1990: 

Maria das Dores Silveira Pires, técnica principal, defini-
tivo, exercendo em comissão de serviço o cargo de di-

rector-geral de Administração do Ministério dos Trans-
portes, Comércio e Tucismo -colocada, em comissão 

eventual de serviço, nos termos do artigo 19.1  do Decreto-

-Lei n.° 1/87, de 10 de Janeiro, a fim de frequentar um 

estágio na área de recursos humanos, a ter lugar em 

Portugal. de 1 de Setembro a 15 de Outubro de 1990, 

com efeitos a partir da data do embarque. 

A despesa tem cabimento na dotação inscrita no capí-

tulo 1°, divisão 30,  código 1.2 do orçamento vigente. - (Ano-

tado pelo Tribunal de Contas em 27 de Setembro de 1990). 

De 23: 

Despacho de S. Ex.a o Secretário de Estado do De-

senvolvimento Rural: 

De 9 de Outubro de 1989: 

Miguel Moreira-  assalariado, nos termos do artigo 51.° 
do Estatuto do Funcionalismo, para exercer, o cargo 

de guarda de 2.a  classe, da Direcção-Geral de Admi-

nistração Central do Ministério do Desenvolvimento 

Rural e Pescas. 

Jorge Borges, director-geral da Indústria-  colocado em 

comissão eventual de serviço, nos termos do artigo 19.° 
do Decreto-Lei n.° 1/87, de 10 de Janeiro, a fim de fre-

quentar um seminário franc6fono em gestão de desen-
volvimento, na Universidade Pitts-bourg, Estados Unidos 

da América de 17 de Junho a 16 de Agosto de 1990. 

A despesa tem cabimento na dotação inscrita no capí-

tulo 1.0,  divisão 40,  código 1.2 do orçamento vigente. - (Vi-

sado pelo Tribunal de Contas em 20 de Setembro de 1990). 
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De 31: 

João Abade Soares de Carvalho, l.° sargento das Forças 
de Segurança e Ordem Pública, em serviço na Repar-
tição de Finanças das Forças de Segurança e Ordem 
Pública desligado de serviço, para efeitos de aposen- 
(ação, nos termos do fl.°  1 do artigo 3.0  da Lei n.° 61/ 
/111/89, de 30 de Dezembro, devendo ser abonado da 
pensão provisória anual de 249675$ (duzentos e qua-
renta e nove mil seiscentos e setenta e cinco escudos), 
sujeita a rectificação, calculada em conformidade com 
o n.° 5 do artigo 3.0  do mesmo diploma, conjugado 

com a alínea b) do artigo 36.1  do Estatuto de Aposen-
tação e Pensão de Sobrevivência, por ter prestado à 
Administração Colonial Portuguesa e ao Estado de Cabo 
Verde, mais de 35 anos de serviço, incluindo os aumen-
tos legais. 

A despesa tem cabimento na dotação inscrita no cpí-
tulo 2.1. divisão 3°, código 17-A, do orçamento vigente. - 
(Visado pelo Tribunal de Contas em 18 de Setembro de 
1990). 

De 11 de Setembro: 

Gil Resende Barbosa Fernandes, director de 3.° classe. 
de nomeação definitiva, do Ministério da Saúde, Traba-
lho e Assustos Sociais, exercendo em comissão de ser-
viço. o cargo de director de serviços do mesmo Ministério 
-desligado de serviço, para efeitos de aposêntação, nos 
termos do artigo 3.1  n.° 1 da Lei n.° 61/111/89, de 20 de 
Dezembro devendo ser abonado da pensão provisória 
anual de 444622$80 (quatrocentos e quarenta e quatro 
mil, seiscentos e vinte e dois escudos ê oitenta centavos), 
sujeita a rectificação, caculada, em conformidade com 
a alínea b) do n.° 2 do artigo 36.° do me°mo diploma 
correspondente a 35 anos de serviço prestado à Adm:nis-
tração Colonial Portuguesa e ao Estado de Cabo Verde, 
incluindo os aumentos legais. 

O encargo resultante da despesa tem cabimento na dota-
ção inscrita no capítulo 2 0, divisão 31, código 17-A do or-
çamento vigente. - (Visado pelo Tribunal de Contas em 24 

de Setembro de 1990). 

locas Evangelista Monteiro, chefe de sêcção, definitivo, da 
Direcção-Geral da Marinha Mercante, exercendo interi-
namente, o cargo de director de 3.° classe, colocado na 
Capitania dos Portos de Sotavento - concedida a apo-
sentação definitiva no lugar, nos termos do n.° 1 do ar-
tigo 3.1  da Lei n.° 61/111 /89, de 30 de Dezembro, com 
direito à pensão anual de 379997$50 (trezentos e sés-
tenta e nove mil, novecentos e noventa õ sete escudos 
e cinquenta centavos). 

A despesa tem cabimento na dotação inscrita no cap-
tolo 2 1, divisão 33  código 17-A, do orçamento vigente.-
(Visado pelo Tribunal de Contas em 18 de Setembro de 
1990). 

Lídia de Sousa Silva, professora principal do quadro do En- 
sino Bósico Elementar desligada dè serviço para efei- 
tos de aposentação, nos termos do artigo 3.0  n.° 1 da Lei 

n.° 61/111/ 89. de 20 de Dezembro e fixada a pensão pro-
v'sória anual de 256 800 (duzentos e cinquenta e seis 
ml e oitocentos escudos), sujeita a rectificação calcu-
lada em conformidade com o n.° 5 do artigo 3.0  do mesmo 
cFpiorna. correspondente a 35 anos de serviço préstado 
à Administração Colonial Portuguesa e ao Estado de 
Cabo Verde incluindo os aumentos legais. 

A despesa tem cabimento na dotação inscrita no capi-
tulo 2.1, divisão 33,  código 17-A, do orçamento vigente. - 
(Visado pelo Tribunal de Contas em 20 de Setembro de 
1990). 

Maria de Fátima Brandão Lush, mestre de oficina de For-
mação Feminina, da Escola Industrial e Comercial do 
Minclelo -colocada em comissão eventual de serviço, 
nos termos do artigo 19.0  do Decreto-Lei n.° 1/87, de 
10 de Janeiro, por um período de 8 meses, a fim de 
frequentar uma acção de formação na área de electró-
nica com efeitos a partir da data do embarque. 

João José Gomes, mestre de obras, provisório, de 3° classe, 
da Escola Industrial e Comercial do Mindelo -colocado 
em comissão eventual de serviço, nos termos do artigo 
19.1  do Decreto-Lei n.° 1/87, de 10 de Janeiro, por um 
período de 8 meses, a fim de frequentar uma acção de 
formação na área de electrónica, com eleitos a partir da 
data do embarque. 

CrisoPta Santos Delgado O. Vieira, professora de desenho 
da Escola Industrial e Comercial do Mindelo -colocada 
em comissão eventual de serviço, nos termos do artigo 
19.1  do Decreto-Lei n.° 1,187, de 10 de Janeiro, por um 
período de 8 meses, a firo de frequentar uma acção dê 
formação na área de electrónica, com efeitos a partir da 
data do embarque. 

Os encargos resultantes das despesas têm cabimento na 
dotação incrita no capítulo 1°, divisão 440, códice 1.2 do 
orçamento vigente. - (Anotados pelo Tribunal de Contas 
em 20 de Setembro de 1990). 

Maria José Spencer Lopes, professora, de 4.0  nível, princi-
pal em exercício no Liceu «Domingos Ramos» - desligado 
de serviço, para efeitos de aposentação, nos termos do 
n.° 1 do artigo 3.0  da Lei n.° 61/111/89, de 30 de Dezem-
bro, devendo ser abonada da pensão provisória anual de 
366000$ (trezentos e sessenta e seis mil escudos), sujeita 
a rectificação, calculada em conformidade com o n.' 5 
do artigo 3.0  do mesmo diploma, correspondente a  35 
anos de serviço prestado à Administração Colonial Por,  
tuguesa e ao Estado de Cabo Verde, Incluindo os au-
mentos legais. 

A despesa tem cabimento na dotação inscrita no capí-
tulo 2 1. divisão 3.,  código 17-A, do orçamento vigente. - 
(Visado pelo Tribunal de Contas em 27 de Setembro de 1990). 

De 19: 

ArI,indo Gonç lves, sub-tenente das Forças de Segurança 
e Ordem Pública -desligado de serviço para efeitos dê.  
aposentação, nos termos do artigo 6.0  do Estatuto da Pen-
são de Sobrevivência, aprovado pela Lei n.° 61/111/89, 
de 30 de Dezembro, devendo ser abonado da pensão pro-
visória anual de 303 552$ (trezentos e três mil quinhentos 
e cincuenta e dois escudos), sujeita a rectificação cal-
culada em conformidade com o artigo 36.1  e 37.1  do esta-
tuto de aposentação e da pensão de sobrevivência, cor-
respondente a 34 anos de serviço prestado à Administra-
ção Colonial Portuguesa e ao Estado de Cabo Verde, 
incluindo os aumentos legats. 

Joaquim Mário de Boa Esperança Lopes, 2.0  sargento das 
Forças de Segurança e Ordem Pública - desligado de 
serviço para efeitos de aposentação, nos termos do n.° 1 
do artigo 3,0  da Lei n.° 61/111/89, de 30 de Dezembru. 
devendo ser abonado da pensão provisória anual de 
221952$ (duzentos e vinte e um escudos novecentos e 
cinquenta e dois escudos), sujeita a rectificação calculada 
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em conformidade com o n.° 5 do artigo 3.0  do mesmo di- No Município da Praia 
ploma, correspondente a 35 anos de serviço prestado à 
Administração Colonial Portuguesa e ao Estado de Cabo 

De 1 de Janeiro de 1963 a 4 de 

Verde, incluindo os aumentos legais. 
Julho de 1975 ... ... ... ... ... ... 12 6 4 

Aumento de 1/5 nos termos do ar- A despesa tem cabimento na dotação inscrita no capi- 
tigo 435.° do Estatuto FuncionaEsmo. 5 7 25 tolo 2.°. divisão 3., código 17-A, do orçamento vigente. 

(Visados pelo Tribunal de Contas em 24 de Setembro de Ao Estado de Cabo Verde: 
1990). 

No Município da Praia: 

De 5 de Julho de 1975 a 31 de De- 
De 24: zembro de 1976 ..................1 7 27 

Germana Maria Neves, professora de 3.1  nível principal, 
Total ............37 4 22 da Direcção-Geral de Saúde-conta, para efeitos de 

aposentação o seguinte tempo de serviço prestado ao João  Gonçalves da Costa, operador de máquinas de l. classe, 
Estado: 

do Centro de Máquinas e Equipamentos do Ministério 
A M D do Desenvolvimento Rural e Pescas-conta, para efeitos 

Contagem feita e publicada no Boletim 
de aposentação o seguinte tempo de serviço prestado Oficial n.° 42/88; de 15 de Outubro. no ao Estado: 

período que decorre de 1 de Julho de 
1958 a 31 de Julho de 1990 ... ... ... 33 5 25 A M D 

De 1 de Agosto de 1956 a 30 de Junho 
À Administração Colonial Portuguesa: de 1958 ........................1 li - 

De 2 de Janeiro de 1960 a 4 de Julho 
Total ... ... ... ... 35 4 25 de 1975 ........................15 6 3 

Maria Filomena Lopes da Veiga, servente do quadro da Aumento de 1/5, nos termos do ar- 
Direcção-Geral de Administração do Ministério do De- tigo 435.° do Estatuto do Funcionalismo 3 1 6 
senvolvimento Rural e Pescas-conta, para efeitos de 
diuturnidade, o seguinte tempo de serviço prestado ao Ao Estado de Cabo Verde: 

Estado: De 5 de Julho de 1975 a 31 de Julho 

A M D de 1990 ........................15 (1 27 

De 1 de Abril de 1973 a 31 de Março Total ... ... ... ... 33 3 6 
de 1990 ........................17 - 1 

Armando Pires Gonçalves, condutor-auto de pesados de 
Custódio Lopes da Costa, primeiro sargento das corças 1.a classe do quadro da Direcção-Regional de Santiago 

de Segurança e Ordem Pública-cont? para efeitos de das Obras Públicas-conta para efeitos de aposentação 
aposentação o seguinte tempo de seiviço prestado ao o seguinte tempo de serviço prestado ao Estado: 
Estado: 

À Administração Colonial Portuguesa: A M D 
A M D Serviço militar ..................1 3 25 

Contagem feita e  publicado no Bole- 
De 15 de Janeiro de 1959 a 31 de tim Oficial n.° 48/79 de 1 de Dezembro... 22 6 8 

zembro de 1960 ..................1 11 17 
De 1 de Junho de 1979 a 31 de Março 

De 5 de Janeiro de 1970 a 4 de Julho de 1990 ... ... ... ... ... ... ... ... 10 10 1 
de 1975 ........................5 6 - 

Total ............33 4 9 Aumento de 1/5, nos termos do ar- 
tigo 435.1  do Estatuto do Funcionasismo 1 9 20 

Ao Estado de Cabo Verde: 
Pedro Lopes Tavares, chefe de trabalho principal do Se- 

cretariado Administrativo da Praia-conta para efei- De 5 de Julho de 1975 a 31 de Agosto 
toa de aposentação o seguinte tempo de serviço prestado de 1990 ........................15 1 27 
ao Estado: 

Total ..................26 1 29 
À Administração Colonial Portuguesa: 

João Duarte Moreira, professor contratado - conta, para 
A M D efeitos de aposentação o seguinte tempo de serviço pres- 

De 6 de Março de 1947 a 31 de Dezem- tado ao Estado: 
bro de 1949 .....................2 9 26 

À Administração Colonial Portuguesa: 
De 2 de Janeiro de 1950 a 31 de 

Dezembro de 1952 .................3 - - A M D 

De 2 de Janeiro de 1953 a 31 de De- De 14 de Janeiro de 1948 a 4 de Ju- 

zembro de 1959 ..................7 - - lho de 1975 .....................27 5 21 

De 2 de Janet'o de 1960 a 31 de Aumento de 1/5, nos termos do artigo 
Dezembro de 1962 ..............3 - - 435» do Estatuto do Funcionalismo ... 5 5 28 
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Ao Estado de Cabo Verde: 

De 5 de Julho de 1975 a 28 de Feve- 
reiro de 1990 ..................... 14 7 24 

Total ............... 47 7 13 

De 31: 

João Rodrigues; chefe de trabalho principal; do Instituto 
de Fomento e Habitação do Ministério da Administra-
ção Local e Urbanismo, desligado de serviço, para efeitos 

de aposentação -concedida a aposentação definitiva no 
lugar, nos termos do n.° 1 do artigo 3.1  da Lei n.° 61/ 
/111/89, de 30 de Dezembro, com direito à pensão 
anual de 217200$ (duzentos e desassete mil e duzentos 
escudos) 

A despesa tem cabimento na dotação inscrita no capí-
tulo 2 0, divisão 3° código 17-a do orçamento vigente. - (Vi-
sado pelo Tribunal de Contas em 17 de Setembro de 1990). 

Despacho do Presidente do Instituto Nacional das Coo-
perativas: 

De 3 de Julho de 1990: 

Maria de Fátima Moreira Baessa, Maria do Rosário Bar-
bosa e Rita Maria Correia Fernandes de Pina-assala-
riadas, nos termos do artigo 51.0  do Estatuto do Fun-
cionalismo, para exercerem, o cargo de servente, do 
Instituto Nacional das Cooperativas, do Ministério do 
Desenvolvimento Rural e Pescas. 

A despesa tem cabimento na dotação inscrita no capí-
tulo 1.°, divisão 1.°, código 38.37 do orçamento vigente.-
(Visado pelo Tribunal de Contas em 18 de Setembro de 
1990). 

Deliberação do Conselho Deliberativo de S. Vicente: 

De 19 de Abril de 1990: 

Maria Piedade Sena Costa, técnica auxiliar de Administra-
çõo de 3.1  classe, provisória, do Secretariado Adminis-
trativo de S. Vicente— concedida, nos termos do ar-
tigo 252.0  do Estatuto do Funcionalismo, seis meses de 
licença registada, com efeitos a partir de 26 de Abril 
de 1990. (Anotado pelo Tribunal de Contas em 21 de 
Agosto de 1990). 

Lista provisória por ordem alfabética dos candidatos 
admitidos ao concurso de promoção para as vagas existentes 
no quadro da Direcção-Geral de Saúde, a técnicos superiores 
de 1.6 classe, elaborado de acordo com as alíneas a), b) e 
C) do artigo 25.0  da Portaria n.° 69/89, de 16 de Dezembro, 
homologada por despacho de S. Ex.a o Ministro da Saóde, 
Trabalho e Assuntos Sociais, de 7 de Setembro de 1990: 

Antonina do Rosário F. Gonçalves; 
Carlos Alberto Cruz Gomes; 
Dulce Valadares Dupret; 
Ernesto Ramos Guilherme Rocha; 
Fátima José Sapinho G. Monteiro; 
Filomena Liliana M. Évora; 
Francisca Brito Monteiro; 
Jacinto José Araújo Etrêla; 
João Sabino Marfins;  

José Maria dos Reis Martins; 
José Pedro do Rosário Martins; 
Manuel da Conceição Gomes; 
Pedro João Lomba de Morais; 
Rui Alberto F. Soares; 
Samuel F. Fontes Gonçalves; 
Sidónio F. Lima Monteiro. 

Lista definitiva dos candidatos ao concurso de promoção 
para vagas de técnico superior de 1.11  classe, no quadro da 
Direcção-Geral de Farmácia, conforme anúncio publicado no 
Boletim Oficial n.° 18/90, de 5 de Maio de 1990, homologada 
por despacho de S. Ex.° o Ministro da Saúde, Trabalho e 
Assuntos Sociais, de 17 de Setembro de 1990: 

Edith Maurício dos Santos; 

Maria Filomena Tavares Moniz. 

Lista definitiva dos candidatos admitidos ao concurso 
de provas práticas para preenchimento de um lugar de 
escriturário-dactilógrafo de 2.6  classe, existente no quadro 
do pessoal do Gabinete do Secretário de Estado Adjunto do 
Primeiro Minstro, conforme anúncio publicado no Suple-
mento ao Boletim Oficial n.° 25/90, de 29 de Junho, homo-
logada por despacho Ministerial de 24 de Agosto de 1990: 

Admitidos: 

Ângela Maria Mendonça Varela; 
Maria do Carmo Correia de Pina. 

O júri será constituído pelos seguintes funcionários: 

Presidente: Alzira Brito Almeida, secretária do Secre-

tário de Estado, Adjunto do Primeiro Ministro. 

Vogais: Clarice Soares Pinto, técnica profissional de 
1.0  nível, 3a  classe, Maria Gertrudes Fidalgo Mes-
quita, escriturária-dactilógrafa principal, ambas da 
Direcção-Geral da Administração Pública. 

As provas terão lugar no dia 15 de Outubro pelas 
9 horas no Gabinete do Secretário de Estado Adjunto do 
Primeiro Ministro. 

COMUNICAÇÕES 

Para os devidos efeitos se comunica que o técnico de 
1.6 classe, do Ministério do Desenvolvimento Rural e Pes-
cas, Pedro Alexandrino Monteiro, que se encontrava no 
estrangeiro na situação de licença especial, para efeitos 

de estudos, regressou ao país e apresentou-se nos Serviços 
a 12 de Agosto do corrente ano. 

Para os devidos efeitos se comunica que foram visados 
pelo Tribunal de Contas em 21 de Setembro de 1990, @s 
despachos de S. Ex.8  o Ministro da Educação de 24 de Ja-
neiro de 1990, respeitante ao contrato de prestação de ser-
viço de Estanislau Paulo Ramos Bento, no cargo de profes-
sor de posto escolar de 3,6  classe, da Direcção-Geral do 
Ensino, publicado no Boletim Oficial n.° 19/90. 

Para os devidos efeitos se comunica, que foi visado pelo 
Tribunal de Contas, em 19 de Setembro de 1990, o contrato 
de prestação de serviço de Maria Amélia Barbosa Gonçalves, 
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Professora de posto escolar de 3.' classe, da Direcção Geral
do Ensino, publicado no Suplemento ao Boletim Oficial 
n.' 49/89. 

tra  os devidos efeitos se comunica, que foi visado pelo 
Tribunal de Contas, em 21 de Setembro de 1990, o despacho 
de S. Ex.,  o Ministro da Educação, de 7 de Novembro de 
1989, respeitante ao contrato de prestação de serviço de 
João Vicente Cabral, no cargo de monitor especial de 3. 
classe, da Escola do Ensino Básico Complementar de Tar-
rafal de S. Nicolau, publicado no Suplemeato ao Boletim 
Oficial n° 49/89. 

Para os devidos efeitos se comunica que Inácio Felino 
Rosa de Carvalho, 3.0  oficial provisório do quadro adminis-
trativo do Ministério dos Negócios Estrangeiros, que se en-
contrava de licença especial sem vencimento para a con-
clusão de estudos universitários, reassumiu as suas funções 
em 31 de Agosto findo. 

Para os devidos efeitos se comunica que o director-geral 
do Ministério da Indústria e Energia, Jorge Borges, que se 
encontrava no estrangeiro em comissão eventual de serviço, 
regressou ao País e reassumiu as suas funções em 25 de 
Agosto de 1990. 

Nos termos do a.° 2 do artigo 5.' do Decreto-Lei 
n." 47/75, de 15 de Novembro, foi designado, pelo Delegado 
do Governo do Paúl, o 3,0  oficial, interino, do quadro da 
Direcção-Geral da Administração Local, João Fortes Rodri-
gues, para substituir o secretário administrativo Salomão 
Sanches Furtado, que devidamente autorizado, entra em gozo 
de licença disciplinar por um período de 30 dias, com efe.-
tos a partir de 1 de Março do corrente ano. 

A despesa tem cabimento na dotação inscrita no capi-
tulo 1°, divisão 52', código 1.2 do orçamento vigente. - (Vi-
sado pelo Tribunal de Contas em 6 de Setembro de 1990). 

Por ter sido publicado de forma inexacta no Boletim 
Oficial n.° 30/90, pág. 440, de 28 de Julho, respeitante a no-
meação definitiva de António de Espírito Santo Fonseca, de 
novo se publica na parte que interessa: 

Onde se lê: 

António de Espírito Santo Fonseca, director dos Ser-
viços Urbanos d0 Secretariado Administrativo n 
Praia; 

Deve ler-se: 

António de Espírito Santo Fonseca, técnico superior 
de 22' classe 

Por ter sido publicado de forma inexacta no Boletim 
Oficial n.° 26/90, de 30 de Junho, respeitante à nomeação 
de Albertina de Fátima dos Santos Spencer Lopes, pelo que 
se publica na parte que interessa: 

Onde se lê: 

para exercer o cargo de servente da Direcção-Geral 
do Comércio: 

Deve ler-se: 

para exercer o cargo de servente da Direcção-Geral 
do Comércio, com colocação na Direcção Regional 
de S. Vicente. 

Direcção de Serviços dos Recursos Humanos da Direcção-
-Geral da Administração Pública, na Praia, 3 de Outubro 
de 1990. -0 Director de Serviços. José Jorge Lisboa da 
Costa Santos, director de LIL classe. 

AVISOS E ANÚNCIOS OFLCIAIS 

COMISSÃO ELEITORAL NACIONAL 

EDITAL N.° 11/CEN/90 

Para os devidos efeitos, se comunica que faleceu no pas-
sado dia 1 de Setembro do corrente ano, o guarda prisional 
de 2.' classe, interino, da Direcção-Geral dos Serviços Peni-
tenciários, José Moreno Tavares. 

RECTIFICAÇÕES 

Por ter sido publicado de forma inexacta no Boletim 
Oficial n.° 36/90, de 8 de Setembro, o despacho de S. Ex' o 
Ministro da Administração Local e Urbanismo, referente a 
escriturária-dactilógrafa de 2.' classe, provisória, da Diiec-
ção-Geral da Administração Loca]. Maria de Lourdes Gomes 
Rocha, novamente se publica na parte que interessa: 

Onde se lê: 

Maria de Lourdes Gemes Rocha, nomeada definitiva-
mente; 

Deve ler-se: 

Maria de Lourdes Gomes Rocha, reconduzida por mais 
três anos no referido cargo. 

Manuel Filomena O'nofre Ferreira Lima, Presidente da 
Comssóo Eleitoral Nacional, faz público, nos termos -do 
disposto no artigo 14.', a.° 2, da Lei n.° 47/11/84, de 31 
de Dezembro --- Lei do Recenseamento Eleitoral-, em coo-
jugação com o Decreto a.° 86/90, i.n Boletim Oficial n.° 40, 90 
de 6 de Outubro, que as operações de actualização do Recen-
seamento Eleitoral, tanto no território nacional como no 
estrangeiro, decorrerão simultaneamente de 12 a 31 do mês 
em curso. 

Para constar se lavrou o presente edital, que vai ser 
publicado no Boletim Oficial. 

Comissão Eleitoral Nacional, na Praia, aos 7 de Outubro 
de 1990. -0 Presidente da C.E.N., Manuel Onofre Lima. 

CHEFIA DO GOVERNO 

Administração da Imprensa Nadonai 

ANITNCIO DE CONCURSO 

De harmonia com o despacho de S. Ex.' o Secretário de 
Estado Adjunto do Primeiro Ministro, de 14 de Fevereiro 
passado, se faz público que pelo prazo de 30 dias a contar 
da data do publicação deste anúncio no Boletim Oficial, se 
acha aberto concurso -de provimento de uma vaga de 2.° ofi- 
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cial do quadro da Imprensa Nacional, para a qual é can-
didato obrigatório o 3.0  oficial provisório José Rolando 
Sousa Furtado. 

A admissão ao concurso é feita mediante requerimento 
dirigido a S. Ex.a o Secretário de Estado Adjunto do Pri-
meiro Ministro e apresentado dentro d0 citado prazo. 

As provas de conhecimento versarão os seguintes temas 

-Abonos e liquidação de despesas certas e variáveis: 
regulamento do imposto de selo e de outros impostos e taxas, 
conhecimentos gerais de contabilidade pública; elaboração 
de facturas e liquidações; livros e modelos em uso nos aer-
viços; orçamento geral e privativo; tranferêncios de verbas; 
duodécimos, Boletim. Oficial, noções sobre a constituição da 
República; noções sobre o estatuto disciplinar da Função 
Pública; deveres e direitos dos funcionários; licenças, orga-
nização do arquivo; correspondência e sigilo. 

Para o citado cargo o vencimento é o indicado na letra 
«Na da tabela salarial, aprovada pelo Decreto-Lei n.° 109/ 
/88, de 12 de Dezembro e as restantes regalias são as pre-
vistas para a referida categoria na Administração Pública. 

O prazo de validade do concurso é de dois anos. 

O júri é composto pelos seguintes funcionários: 

Presidente: Arnaldo Barreto Monteiro, Adnii nistrauor 
da Imprensa Nacional. 

Vogais: Domingos Barbosa Pina Barros, Maria Odeth 
Barbosa Rodrigues Pires e João José Brito Mes-
quita, respectivamente, chefe de secção de conta-
bilcliade, chefe de secção e revisor tipográfico de 
1a classe, interino. 

Administração da Imprensa Nacional, na Praia. 24 de 
Setembro de 1990.-0 administrador. A. Barreto Monteiro. 

- . 

M1NtSTR1O DAS FINANCAS 

Direcção-Geral da Alfândega de Cabo Verde 

ANiNCIOS DE CONCURSOS 

1. Nos termos do artigo 24.' do Decreto n.° 98/87, de 
14 de Setembro, conjugado cem o artigo 43.1  da Por-
taria n.° 21/90, de 29 de Junho, se faz público que,  de 
harmonia com o despacho de S. Ex.cia o Ministro das Fi-
nanças, de 3 de Agosto de 1990, estão abertos concursos 
de ingresso e de promoção para preenchimento dos se-
guintes lugares no quadro de pessoal auxiliar da Direcção-
-Geral das Alfândegas: 

Auxil:ares de 3.1  classe: 
Auxiliares de 2.1  classe: 

2. Para o concurso de ingresso na categoria de auxiliar 
de 3. classe poderão concorrer nacionais, maiores de 21 anos 
habilitados com o 2.0  ano cio Ensino Básico Complementar 
e sem antecedentes crimina is (a ser provado mediante apre-
sentação de certificados de registo policial, e fiscal). 

3. As candidaturas deverão ser apresentadas a S. Excip 
o Ministro das Finanças em esquerimento com identifi-
cação completa, com referência ao número e data do Bole-
fim. Oficial onde se encontra publicado e a apresentar no 
prazo de 30 dias a contar da data da publicação do presente 
anúncio no Boletim Oficial, conjuntamente com os seguintes 
documentos: 

Certidão narrativa completa de nascimento; 
Certidão de hahiliiações literárias; 

e) Certificados de cadastro policial, criminal e fiscal. 

4. O prazo de validade dos concursos é de 3 anos, conta-
dos da data da publicação da lista definitiva dos candidatos 
ii prova das. 

5. A descrição do conteúdo funcional dos cargos a pra-
ver estão contfrios nos artigos 358.1  e 359.0  do Estatuto 
Orgâncio das Alfândegas. 

O urograma de concurso consta da Portaria n.° 22/90, 
de 22 de Junho, publicada no Suplemento ao Boletim Oficial 
ii.°  25, da mesma data e as provas serão de conhecimentos 
e revestirão as formas escrita e oral. 

A categoria de auxiliar de 3.1  classe corresponde a 
letra «T» da tabela classificativa da Função Pública. 

Para a categoria de auxiliares de 2.1  classe são opo-
sitores obrigatórios os auxiliares de 3.1  classe António 
Nascimento Lima e João Vieira. 

Os júris dos concursos terão a seguinte composição. 

Auxiliar de 2.a classe: 

Presidente: 

Adriano Alfredo B. de Almeida. 

Vogal: 

Carlos  Alberio Brito. 

Vogal: 

António Sórgio S. L. Carvalho. 

Suplentes: 

João Angelo Gomes Teixeira e Marino V. Andrade, 
Júnior. 

Auxiliar de 3.1  classe: 

Presidente: 

Ermitão C. F. Spínola Barros. 

Vogal: 

António Ludgero Correia. 

Vogal: 

João Angelo Gomes Teixeira. 

Suplentes: 

Marino V. Andrade. Júnior e Luis Alberto Pina 
Aguiar. 

Direcção-Geral das Alfõnlegas, na Praia, 14 de Agosto 
de 1990. O Derector Geral, Daniel Andivde Sousa. 

ANÚNCIOS JUDICIAIS E OUTROS 

MINISTÉRIO DA JUSTIÇ.' 

Direcção-Geral dos Registos, Notariado 
e Identificação 

Cartório Notarial da Região de i. Classe 
da Praia 

NOTÁRIO: JORGE RODRIGUES PIRES 

EXTRACTO 

Certifico narrativamente, para efeitos de publicação, que 
neste Cartório a meu cargo e no livro de notas para escri-
turas diversas n.° 54 /13, de fls. 82 a 83, verso, com a data 
de vinte e cinco de Setembro do ano em curso, foi cons-
tituída entre Custódio Gomes Ramos e Ilda Dinis Lucas, 
denominada Empreendimentos Turísticos, L.da, com sede 
nesta cidade da Praia, que se regerá nos termos constantes  
dos artigos seguintes: 

Primeiro 

A sociedade adopta a denominação «Empreendimentos 
Turísticos, Limitada», tem a sua sede na cidade da Praia, 
República de Cabo Verde, e pode ter sucursais ou filiais 
em qualquer parte do território nacional. 
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Segundo 

A sociedade tem por objecto a indústria hoteleira, tu-
rismo, produtos alimentares e importação. 

Terceiro 

A sua duração é por tempo indeterminado, contando-se 
o seu início desde a presente data. 

Quarto 

O capital social é de cinco milhões de escudos e corres-
ponde êt soma das quotas dos sócios, que são: 

Uma de dois milhões e quinhentos mil escudos perten-
cente a Custódio Gomes Ramos. 

Uma de dois milhões e quinhentos mil escudos perten-
cente a Ilda Dinis Lucas. 

Parágrafo único) -A quota de cada sócio está realizada 
em cinquenta por cento em dinheiro, devendo a parte res-
tante ser realizada em dinheiro ou em bens, no prazo má-
ximo de cento e oitenta dias a contar da presente escritura. 

Quinto 

A cessão de quotas, no todo ou em parte, a título oneroso 
ou gratuito, depende do consentimento de todos os outros 
sóc:os, podendo estes usar do direito de preferência na pro-
porção das suas quotas. 

Para o exercício do direito de preferência atribuido aos 
sécios o preço de quota não poderá ser superior ao que re-
sultar do último balanço aprovado. 

Sexto 

Os gerentes são dispensados de caução e serão ou não 
remunerados conforme for deliberado em Assembleia GeraL 

Sétimo 
As Assembleias Gerais serão convocadas por meio de 

cartas registadas, dirigidas aos sócios, com a antecedência 
mínima de quinze dias. 

Oitavo 
A gerência da sociedade e a sua representação em juízo 

e fora dele, activa e passivamente, pertence ao sócio Cus-
tódio Gomes Ramos, que desde já, fica nomeado gerente, 
sendo bastante a assinatura dele para obrigar a sociedade 
em todos os seus actos e contratos. 

Está conforme o original. 

Cartório Notarial da Região de Primeira Classe da 
Praia, aos vinte e cinco dias do mês de Setembro de mil 
novecentos e noventa. - O Notário, Jorge Rodrigues Pires. 

CONTA 

Art.° 17.° n.° 1 ............75$00 
Cofre Geral ............8$00 
Reembolso ...............40$00 
Selos ..................75$00 

Total .........198$00 

São (Cento e noventa e oito escu-
dos) - Conferida, por Joaquim Rodri-
gues. Registado sob o n.° 7720/90. 

(193) 

NOTÁRIO: JORGE RODRIGUES PIRES 

INSTRUMENTO DE REVOGACÃO 

Aos sete dias do mês de Setembro do ano de mil nove-
centos e noventa, nesta cidade da Praia e no Cartório No-
tarial da Região de Primeira Classe, sito na Rua 19 de 
Setembro, perante mim, quarto ajudante, provisório do 
notário. Amenildo de Jesus Mendes Moreira, compareceu e 
está presente com o outorgante o Excelentíssimo Senhor An-
tónio Gomes Barbosa, casado, proprietário e comerciante, 
natural da Ilha do Fogo, residente nesta cidade da Praia, 
pessoa cuja identidade verifiquei por meu conhecimento 
pessoal. 

E por ele foi dito: Que pelo presente instrumento revoga 
a procuração que neste Cartório outorgou, em dezassete de 
Abril do ano em curso, ao seu filho José Jorge Andrade 
Gomes Barbosa, casado, operário, natural desta ilha resi-
dente em Somervilie Mass - USA, apenas salvaguardando 
e dando como firme legal e válida a intervenção do dito 
mandatário, em nome dele mandante, na assinatura da es-
critura pública de constituição da sociedade por quotas de 
responsabilidade 11mtada, denominada António Gomes Bar-
bosa & Filhos Limitada, em dez de Agosto de mil novecen-
tos e noventa. 

Assim o disse e outorgou, do que dou fé. Foi este ins-
trumento lido e explicado em voz alta e clara o seu con-
teúdo, efeitos e alcance ao interessado e vai assinar comigo. 

O 4.0  ajudante, Ameniido de ,Pesus Mendes Moreira. 

CONTA: 

Art.° 7,0  n.° 4 .........20000 
Cofre Geral ............20$00 
Reembolso ............5$00 
Selos ... ... ... ... ... ... 45$00 

Soma ............270$00 

São (duzentos e setenta escudos) 
- Conferida. -Registada sob o n.° 
7217/90. 

(194) 

Conservatória dos Registos e do Notariado 
da Região do Fogo 

Notário substituto: MATIAS DIAS DE SOUSA 

EXTRACTO 

Certifico narrativamente, para efeitos de publicação 
que nesta Conservatória/Cartório Notarial a meu cargo e 
no livro de notas para escrituras diversas número duzen-
tos e setenta, de folhas noventa e cinco e verso, se encon-
tra exarada uma escritura de habitação notarial por 

óbito de Augusto da Silva, falecido no estado de solteiro, 
com vinte e oito anos de idade, no dia vinte e seis de 
Março do ano de mil novecentos e cinquenta e nove, o 
qual era natural da Freguesia de Nossa Senhora da Con-
ceição desta ilha do Fogo e filho de Fortunato da Silva e 

de Josefa Baptista da Silva, falecidos, sem testamento, nem 
qualquer outra disposição da última vontade. 

Que deixou como única herdeira, sua filha Maria Au-
gusta da Silva, de trinta e três anos de idade, solteira, na-
tural da Freguesia de Nossa Senhora da Graça concelho da 
Praia, residente em Achada Eugênio Lima. 

Está conforme o original. 

Conservatória dos Registos e do Notariado da Ilha do 
Fogo, aos vinte e nove de Agosto de mil novecentos e no-
venta. -0 conservador/notário, substituto, Matias Dias de 
Sousa. 

CONTA N.° 58 

Art.° 17.0  1 e 2) 95$00 
Cofre G. J............. 10$00 
Reembolso ............5$00 
Selos... . .. ... ... ... ... 45$00 

Total ............155$00 

São (cento e cinquenta e cinco 
escudos). 

 

IMPRENSA NACIONAL DE CABO VERDE 


